


estar informadas no Currículo LaLes Currículo, obrigatoriamente no modelo da Plataforma LaLes. Se no
Currículo LaLes forem detectadas quaisquer informações que não sejam verdadeiras, o candidato será, a
qualquer momento, desclassificado do processo de seleção.

b. Cópia do diploma de graduação ou certificado/atestado de conclusão de curso de graduação.

c. Cópia do RG e do CPF.

Obs.: A não observância de qualquer um destes itens acarretará a não homologação da inscrição.

3.    CRITÉRIOS DE SELEÇÃO3.    CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1. A seleção constará da análise do Currículo LaLes (peso 100), conforme deûnido no APÊNDICE I. A produção
contabilizada no currículo será relativa ao período dos últimos 5 anos.

3.2. As informações indicadas no FORMULÁRIO DE ANÁLISE CURRICULAR são de inteira responsabilidade do
candidato.

3.3. Na checagem das informações e no processo avaliaHvo, se for detectada não veracidade, o/a candidato/a
será desclassificado do processo seletivo.

4.    DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO4.    DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Será considerado aprovado/a na seleção o/a candidato/a que atingir a nota final mínima de cinco (5,0).

4.2. O preenchimento das vagas disponíveis dar-se-á em acordo com a classiûcação, em ordem decrescente,
limitado ao número de vagas previsto neste edital (item 1.1).

4.3. Em caso de empate no resultado ûnal, serão uHlizados os critérios especiûcados abaixo para o desempate,
tendo preferência o/a candidato/a que:

i.    possuir maior idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o úlHmo dia de inscrição no processo
seletivo, conforme previsão do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

ii.    possuir maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.

Obs.: O/A candidato/a selecionado/a como aluno/a especial poderá cursar até quatro (4) disciplinas optaHvas,
sendo no máximo duas (2) disciplinas por semestre.

5.    DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO5.    DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO

5.1 O resultado da seleção será divulgado no site cavg.ifsul.edu.br/editais, de acordo com o cronograma deste
edital (item 7).
 
6.    DOS RECURSOS6.    DOS RECURSOS

6.1. O prazo para a interposição dos recursos está estabelecido no cronograma (item 7). O modelo de solicitação
de recurso é de livre escolha do/a candidato/a.

6.2. O pedido de recurso deverá ser via e-mail para o endereço vg-ppgcited@ifsul.edu.br, com o seguinte assunto:
"Recurso ao processo seleHvo Mestrado-PPGCITED 018/2025", obedecendo aos prazos deûnidos no cronograma
(item 7).

6.3. O resultado dos pedidos de recurso será respondido diretamente via o e-mail.

7.    CRONOGRAMA7.    CRONOGRAMA

Publicação do Edital. 19/12/2025

Período de inscrições. 22/12/2025 até 08/02/2026

Resultado preliminar das inscrições homologadas. 19/02/2026

Prazo de recursos para inscrições não homologadas. 20/02/2026

Resultado final das inscrições homologadas. 23/02/2026
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